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LEI NO 959, DE 13 DE JULHO DE 1.962.-

Autoriza o Poder EXecutivo a adquirir mate
riais necessários a instalação de açougues, 

, A 

e� da outras providencias.-

O PREFEITO DO MUNICf PIO DE ASSIS: 
Faço saber que a câmara Municipal decreta e eu sanciono 

a seguinte lei: 
Artigo lQ - Em caso de emergência, fica o Poder Executivo autorizado 

a adquirir materiais necessários à pronta instalação de 
açougues, até a importância de $700.000,00 (setecentos 
mil cruz.eiras). 

Artigo 20 - As despesas com a execuçle desta lei correrão por conta 
de crédito especial, aberto por intermédio da Lei n2 
951, de 28 de junho de 1 962. 

Artigo 3Q - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposiçÕ�� em contrário.-
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